
CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA — SP 

PODER LEGISLATIVO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA-SP 

REQUERIMENTO Nº 98/2025' 

A Vereadora que este subscreve, ANA LUIZA RILKO MATTAR, no uso de suas atribuigdes 

regimentais e com fundamento no artigo 24 da Lei Organica do Municipio de Igarapava, REQUER, 

ap6s aprovagdo do Plendrio, a CONVOCACAO da Diretora do Departamento de Saúde, a Sra. 

Marisa Pinheiro, para comparecer ao Plendrio desta Casa Legislativa, com o objetivo de apresentar 

um diagnóstico situacional da intervenção na Santa Casa de Misericordia. 

A presente convocagdo se justifica pela função fiscalizatória conferida constitucionalmente ao
 Poder 

Legislativo, garantindo a transparéncia e o acompanhamento das agdes do setor de turi
smo no 

municipio. 

Céamara Municipal de Igarapava-SP, 02 de setembro de 2025. 
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! Fundaments so XXXIIL, art. 5º e art. 31 da CRFB; Lei nº 12.527/2011: inciso XX. art. 30 e inciso XIV, art. 

61, da Lei Orgânica Municipal; art. 150 ¢ inciso V e §7° do art. 154, Regimento Interno, 
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